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Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre abatimento integral no Imposto de Renda a pagar 
e/ou restituição das despesas havidas com o custeio de defesa 
judicial das pessoas físicas e jurídicas, que tenham obtido 
sentença favorável, no exercício do ano do trânsito em julgado, 
decorrente da ação movida por beneficiário de Gratuidade de 
Justiça. 
 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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